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CRIMES MILITARES RELEVANTES

A presente cartilha visa compilar
informações objetivas referentes a crimes
militares que possuem importante
reverberação em nossa Corregedoria.

Diversamente da transgressão militar, que constituem infrações
da seara administrativa-disciplinar, os crimes militares são
infrações penais, os quais são apurados por meio de Inquérito
Policial Militar (IPM) e submetidos ao crivo do Ministério Público,
titular exclusivo da ação penal militar, processo da esfera judicial.
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DESRESPEITO A SUPERIOR

Art. 160. Desrespeitar superior
diante de outro militar:
Pena - detenção, de três meses a
um ano, se o fato não constitui
crime mais grave.

Falta de consideração por palavras e gestos.
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DESACATO A SUPERIOR

Art. 298. Desacatar superior, ofendendo-lhe a
dignidade ou o decoro, ou procurando deprimir-
lhe a autoridade:
Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato não
constitui crime mais grave.
Parágrafo único. A pena é agravada, se o superior é
oficial general ou comandante da unidade a que
pertence o agente.

Desrespeito em razão da função.
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DESACATO A MILITAR

Art. 299. Desacatar militar no exercício de
função de natureza militar ou em razão dela:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
se o fato não constitui outro crime.

Civil ou militar; ausência de subordinação
hierárquica
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RECUSA DE OBEDIÊNCIA

Art. 163. Recusar obedecer a
ordem do superior sobre assunto
ou matéria de serviço, ou
relativamente a dever imposto
em lei, regulamento ou instrução:
Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato não constitui
crime mais grave.
- sujeito ativo: só militar
- há vinculação hierárquica
- matéria de serviço ou dever legal
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DESOBEDIÊNCIA

Art. 301. Desobedecer a ordem legal de autoridade militar:
Pena - detenção, até seis meses.

- sujeito ativo civil ou militar
- não há vinculação hierárquica
- a ordem deve ser legal



CRIMES MILITARES RELEVANTES

ABANDONO DE POSTO

Art. 195. Abandonar, sem ordem
superior, o posto ou lugar de serviço
que lhe tenha sido designado, ou o
serviço que lhe cumpria, antes de
terminá-lo:

Pena - detenção, de três meses a um
ano.
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EMBRIAGUEZ EM SERVIÇO

Art. 202. Embriagar-se o militar, quando em serviço, ou apresentar-se
embriagado para prestá-lo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

- álcool ou substância de efeito análogo
- estado de embriaguez: diminuição
ou perda da consciência; sonolência,
soluços, falta de equilíbrio, alteração
nos olhos etc.
- estar “apenas” alcoolizado em serviço:
transgressão disciplinar
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DORMIR EM SERVIÇO
Art. 203. Dormir o militar, quando em serviço,
como oficial de quarto ou de ronda, ou
situação equivalente, ou, não sendo oficial,
em serviço de sentinela, vigia, plantão às
máquinas, ao leme, de ronda ou em
qualquer serviço de natureza semelhante:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
- dormir: perder a noção do tempo e espaço
- dormir qualquer tempo
- não admite culpa, só o dolo/intenção
- se culposo: transgressão disciplinar
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PREVARICAÇÃO

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar,
indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo
contra expressa disposição de lei, para
satisfazer interesse ou sentimento
pessoal:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
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CONDESCENDÊNCIA CRIMINOSA
Art. 322. Deixar de responsabilizar
subordinado que comete infração no
exercício do cargo, ou, quando lhe falte
competência, não levar o fato ao
conhecimento da autoridade competente:
Pena - se o fato foi praticado por indulgência,
detenção até seis meses; se por negligência,
detenção até três meses.

* Prevaricação: satisfazer interesse ou sentimento pessoal
* Condescência criminosa: indulgência ou negligência
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PECULATO

Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor
ou qualquer outro bem móvel, público
ou particular, de que tem a posse ou
detenção, em razão do cargo ou
comissão, ou desviá-lo em proveito
próprio ou alheio:
Pena - reclusão, de três a quinze anos.
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PECULATO
Peculato culposo
§ 3º Se o funcionário ou o militar contribui culposamente para
que outrem subtraia ou desvie o dinheiro, valor ou bem, ou dele
se aproprie:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
Ex.: os EPIs devem estar devidamente guardados.
Art. 123. Extingue-se a punibilidade: (...)
VI - pelo ressarcimento do dano, no peculato culposo
(art. 303, § 4º).
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FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO

Art. 311. Falsificar, no todo ou em parte,
documento público ou particular, ou
alterar documento verdadeiro, desde que
o fato atente contra a administração ou o
serviço militar:

Pena - sendo documento público,
reclusão, de dois a seis anos; sendo
documento particular, reclusão, até cinco
anos.
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FALSIDADE IDEOLÓGICA

Art. 312. Omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação
ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, desde
que o fato atente contra a administração ou o serviço militar:
Pena - reclusão, até cinco anos, se o documento é público;
reclusão, até três anos, se o documento é particular.
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USO DE DOCUMENTO FALSO

Art. 315. Fazer uso de qualquer dos
documentos falsificados ou
alterados por outrem, a que se
referem os artigos anteriores:

Pena - a cominada à falsificação ou
à alteração.



“Não tropeçamos
em montanhas,

mas em
pequenas pedras.”

“Seja você a mudança que 
deseja ver no mundo.” Gandhi


